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INDICAÇÃO N°  1- /2021 

Excelentíssimo sr. presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

O Vereador CARLIN PEREIRA PTB, infra assinado no uso de suas atribuições 
regimentais vem respeitosamente ,apresentar a v. exa., nos termos do art. 183 
regimento interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante Ce a presente 
INDICAÇÃO, criar linhas de transportes coletivos em diversos horários para todos os 
distritos e localidades do município de São Gonçalo do Amarante. 

JUSTIFICATIVA 
Essa indicação se faz necessário, pois muitas pessoas que não tem transporte próprio e 
precisam se locomover, em muitas vezes tem que pagar um preço altíssimo, a maioria 
dessas pessoas com dificuldade para conseguir esse dinheiro, com essa linha de 
transportes com preços justos, beneficiaria urna grande parte da população. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento 
Plenário das sessões da câmara municipal de São Gonçalo do Amarante, 
04/ de agosto de 2021. 

(vere dor Carlin Pereira) 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVA IDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 

CEP: 62.67_9-0 *- " ((liodwakciihAniiumfre---Qttnoli 
CEP: 62.6

rgMe(r.85b3Wts.514M, 

35.004.696/0001-09 
Flavia lethicia D. dos Santos 

Assessora de Trimites 

Diretoria Legislativa CMSGA/CE 


